
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 499 DE 16 DE AGOSTO DE 1973. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADQUI  

RIR IMÓVEL DO BANCO SUL BRASILEIRO  

5/A. 

ECONOMISTA DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento — 

Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanci 

ono a seguinte Lei: 

ART. 1Q — É o Poder Executivo autorizado a adquirir —

com todas as cautelas legais, imóvel pertencente ao Banco Sul Bra 

saleiro S/A, antigo Banco da Província do Rio Grande do Sul S/A , 

desta cidade e com as seguintes características: 

"Uma área de terras com 705,10m2, do lote nQ 29, sito 

na Praça Dr. Tacchini, nesta cidade, com as seguintes confronta — 

ções.: NORTE: na extensão de 64,10 metros com propriedade de Lívio 

Salton; SUL: na mesma extensão com Herdeiros de Marcelo Bertani ; 

LESTE:'na extensão de 22,00m, com propriedade de Camillo Marotti-

e OESTE: na extensão de 22,00m com a Praça Tacchini. 

Sobre a referida área encontram—se as seguintes ben —

feitorias: um prédio de alvenaria sob nQ 191, assobrado, com 433 

metros quadrados de área construída, 216,50 metros quadrados cada 
1219 0. Uma garagem de alvenaria com 33,00 metros quadrados e mais 
dois pequenos prédios, com 11,10 metros quadrados e 34,00 metros—

quadrados respectivamente. 

ART. 2Q — O Poder Executivo, pelo imóvel e benfeito —

rias relacionadas no Art. 12 1  pagará ao Banco Sul Brasileiro S/A— 

importância de CR$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil cruzei-

ros), da seguinte maneira: 

a)— CR$ 141.000,00 (cento e quarenta e um mil —

cruzeiros) em moeda nacional, no ato da es-

critura; 

os restantes CR$ 30.000,00 (trinta mil cru — 
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mento, com imóvel pertencente a municipalida 

de, cuja avaliação foi procedida por uma Co-

missão de Engenheiros: uma área de terras —

com 100,30 metros quadrados, situada nos fun 

dos da atual Agencia do Banco Sul Brasileiro 

S/A, com as seguintes confrontações: NORTE , 

na extensão de 11,80 metros com propriedade—

do Clube Aliança; SUL, na mesma extensão com 

propriedade do Banco Nacional do Comercio —

S/A, hoje Banco Sul Brasileiro S/A; LESTE,na 

extensão de 8,50 metros, com propriedade da 

doadora e OESTE, na extensão de 8,50 metros—

com propriedade do Clube Aliança. Sobre a re 

ferida área, encontra—se um galpão de alvena 

ria de 7,90 por 11,20 metros, coberto por te 

lhas de zinco. 

ART. 3Q — A despesa com a presente Lei correrá 

por conta das rubricas próprias do orçamento vigente. 

ART. 4Q — Esta Lei entrará em vigor na data de — 

sua promulgação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

soa dezesseis dias do mes de agosto de mil novecentos e setenta e 
tres. 

72-a,ce 
ECON.DARC P ZZA 

Prefeito 
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